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    TÍTULO 1 Análises e Providências iniciais




    Análises iniciais constituem uma etapa preliminar de avaliação que busca reunir informações e realizar um diagnóstico inicial sobre determinado tema, projeto, ou situação antes de um estudo mais aprofundado. Essa análise tem como objetivo identificar aspectos fundamentais, potenciais riscos, necessidades, e oportunidades, permitindo uma visão geral que orienta as próximas fases do processo.




    Providências iniciais referem-se às ações e medidas que devem ser tomadas no início de um processo, projeto ou investigação, para garantir que ele seja conduzido de maneira organizada, eficiente e eficaz. Essas providências são essenciais para preparar o terreno para as etapas subsequentes, minimizar riscos, e assegurar que todos os aspectos relevantes sejam considerados desde o início.




    A regularização fundiária urbana é um processo complexo e essencial para garantir a segurança jurídica e a melhoria das condições de vida em assentamentos informais nas cidades. As análises e providências iniciais desempenham uma importante função para garantir que a regularização ocorra de forma eficaz, sustentável e em conformidade com a legislação. As análises e providências iniciais são fundamentais para assegurar que a regularização ocorra de maneira eficiente, garantindo segurança jurídica e melhorando a qualidade de vida dos moradores. O sucesso do processo depende do engajamento das partes interessadas, da adequação às leis e normas vigentes, e do planejamento cuidadoso das intervenções necessárias.




    São análises e providências iniciais: a) dispensa de lei municipal; b) dispensa da prévia inclusão do núcleo informal no perímetro urbano; c) dispensa de áreas públicas, áreas não edificáveis e padrões urbanísticos; d) qualificação do assentamento como núcleo urbano informal consolidado; e) marco temporal de 22 de dezembro de 2016; f) hipóteses de inaplicabilidade da Lei nº 6.766/1979; g) hipóteses de inaplicabilidade da Lei nº 13.465/2017; h) regularização de ocupação isolada; i) núcleo consolidado objeto de ação judicial; j) conceito de ocupante; l) cadastro social; m) classificação da modalidade de regularização.




    1 Hipóteses de cabimento da regularização fundiária urbana




    A regularização fundiária urbana é um procedimento administrativo de licenciamento municipal que objetiva promover medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação de núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. A regularização fundiária urbana está prevista na Lei nº 13.465/2017 e é regulamentada pelo Decreto nº 9.310/2018.




    Esse conjunto de medidas resultará na urbanização do terreno onde está assentado o núcleo urbano informal consolidado, com a instalação dos equipamentos urbanos (água, esgoto, drenagem, energia) e comunitários (educação, cultura, saúde, lazer) e com o reconhecimento da propriedade, posse ou detenção das unidades imobiliárias pelos seus ocupantes.




    A dignidade humana e o respeito à ordem pública somente se fazem presentes de modo completo se a regularização envolver o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que transforme o assentamento irregular em um bairro ou empreendimento equipado com abastecimento de água, esgotamento sanitário, fornecimento de energia domiciliar, drenagem de águas pluviais e demais equipamentos comunitários exigidos pelo Município, tal como pavimentação e iluminação pública. A simples abertura de matrículas individuais das unidades imobiliárias com o reconhecimento dos direitos reais dos ocupantes é insuficiente para atender ao propósito da Lei nº 13.465/2017.




    A regularização fundiária deve ser integral (jurídica, urbanística, ambiental e social), mas dela não faz parte o licenciamento municipal das construções, que será realizado em um procedimento autônomo.




    A Lei nº 13.465/2017 poderá ser adotada na regularização de loteamentos, desmembramentos, desdobros, condomínios de casas, condomínios de lotes, sítios de recreio, chácaras de lazer, conjuntos habitacionais, bairros irregulares ocupados ilegalmente ou invadidos em violação a legislação penal. O critério fundamental é que o assentamento seja “qualificado” e “declarado” pelo Município como núcleo urbano informal consolidado.




    O conceito de núcleo urbano informal consolidado é atribuído pelo inciso III, do artigo 11, da Lei nº 13.465/2017, segundo o qual é “aquele de difícil reversão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município”.




    Acontece que para a plena e absoluta compreensão desse conceito, é preciso conjugar com as definições atribuídas para “núcleo urbano” e para “núcleo urbano informal” previstos, respectivamente, nos incisos II e III do artigo 11 da Lei nº 13.465/2017.




    A definição de núcleo urbano informal consolidado foi pensada pelo legislador para que sejam considerados os três conceitos previstos nos incisos I, II e III do artigo 11 da Lei nº 13.465/2017, que constituem os elementos universais para identificação de um núcleo urbano informal consolidado, sujeito às regras da Lei nº 13.465/2017 e do Decreto nº 9.310/2018.




    Reunindo os elementos fixados pelo legislador, podemos conceituar núcleo urbano informal consolidado como o assentamento humano, de finalidade urbana, formado por unidades imobiliárias de área inferior a menor fração do módulo rural, implantados clandestinamente, irregularmente ou com problemas na titulação dos ocupantes e que sejam de difícil reversão em razão do tempo da ocupação, da natureza das edificações, da localização das vias de circulação e da presença de equipamentos públicos.




    A seguir, veremos em detalhes os três conceitos atribuídos pela Lei nº 13.465/2017: a) núcleo urbano; b) núcleo urbano informal; c) núcleo urbano informal consolidado.




    1.1 Conceito de núcleo urbano




    Segundo o artigo 47, I, da Lei nº 11.977/2009, já revogado, “área urbana” era a “parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica”.




    Pelo artigo 11, I, da Lei nº 13.465/2017 e artigo 3º, I, do Decreto nº 9.310/2018, “núcleo urbano” é o “assentamento humano, com uso e características urbanas, constituído por unidades imobiliárias de área inferior à fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade do solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural”.




    Aqui ainda não estamos diante de uma situação informal ou consolidada, porque sobre isso o legislador vai dispor nos incisos II e III do mencionado artigo 11. Nessa primeira conceituação, do inciso I, a preocupação do legislador é trazer uma definição para os núcleos urbanos, de forma geral, assim como fazia a Lei nº 11.977/2009 ao se referir a “área urbana”. Essa definição, entretanto, aplica-se apenas para fins de regularização fundiária urbana.




    Nesse contexto de conceituação, o “núcleo urbano” pode ser um terreno público ou particular formado por um assentamento de fins urbanos, podendo ser um terreno ocupado clandestinamente ou um terreno ocupado em função da implantação de um parcelamento do solo (loteamento, desmembramento, desdobro, condomínio).




    O núcleo urbano, para receber essa qualificação, deve apresentar alguns elementos: a) assentamento humano; b) uso e características urbanas; c) unidades imobiliárias de área inferior à fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868/1972 constituindo-o; d) independência da propriedade do solo; e) qualificação ou inscrição como rural.




    1.1.1 Assentamento humano 




    O núcleo urbano deve ser constituído por um assentamento humano, isto é, um lugar onde se estabelece um grupo de pessoas, com um conjunto de edificações, com diversas unidades imobiliárias ocupadas por famílias, formando uma comunidade, um aglomerado populacional. Assentamento vem do latim “adsentare” que significa colocar algo no lugar. O assentamento humano é um povoamento, aldeia, vila, cidade, onde vivem as pessoas, com a intenção de compartilhar o espaço urbano. Podemos ter um núcleo urbano com três ocupações, assim como núcleos urbanos com dezenas, centenas ou milhares de ocupações. A Lei nº 13.465/2017 não estabeleceu uma área mínima ou um número mínimo de habitantes para que o terreno seja qualificado como um assentamento humano. São fatores em aberto e que devem ser avaliados pelo Município na decisão de instauração da regularização fundiária.




    O assentamento humano pode ser um trecho do terreno, uma quadra, um bairro ou até mesmo uma parcela do território municipal. O tamanho do assentamento, o número de lotes e a densidade demográfica não sofrem qualquer restrição, critério ou regra imposta pela Lei nº 13.465/2017.




    É importante ressaltar que desse conceito excluem-se as situações individuais. “Núcleo” e “assentamento”, expressões adotadas pelo legislador na conceituação, indicam um conjunto de moradores e construções. Regularizações de lotes individualizados que não formam um conjunto não podem ser objeto de regularização pela Lei nº 13.465/2017.




    No conceito de núcleo urbano estão incluídos os loteamentos, os desmembramentos, os condomínios, os conjuntos habitacionais e as ocupações ilegais em áreas de domínio público ou privado. É normal os estudantes questionarem a forma de regularizar ocupações isoladas, que não constituam um conjunto agregado capaz de identificar um “núcleo urbano” (assentamento). A regularização de ocupações isoladas ou individuais é matéria abordada em capítulo específico deste livro, ao qual remetemos o leitor.




    As cidades são conhecidas por seus bairros, vilas, colônias e até mesmo favelas ou comunidades, mas o legislador parece ter receio de empregar essas palavras. Isso quer dizer que núcleo urbano é tudo onde houver ocupação humana, especialmente para fins de moradia, mas pode ter comércio, serviços, pequenas indústrias (confecção de roupas, fabricação de alimentos), igrejas e espaços religiosos. Não é concebível imaginar um bairro formado apenas por moradias; presume-se que haja comércio, serviços e indústrias. A regularização de distritos comerciais ou industriais insere-se no conceito de “assentamento humano”. O “uso” destinado ao núcleo urbano informal consolidado não é um fator que impeça ou limite a dimensão do processo de regularização fundiária.




    1.1.2 Uso e características urbanas




    O legislador menciona que esses “assentamentos” possuem “usos e características urbanas”. A Lei nº 13.465/2017 fez uso de dois termos: “usos” e “características”.




    Assentamentos destinados a fins rurais, isto é, agricultura, pecuária, extrativismo e agroindústria, fogem dos usos tidos como urbanos; portanto, não podem ser denominados como núcleos urbanos os que possuam usos rurais. Não pode ser regularizado pelo Município o núcleo com usos e características “rurais”; esse tipo de regularização é de competência da União. O Município tem competência para regularizar núcleos com usos e características urbanas.




    Os usos urbanos são a moradia, o lazer, o comércio, os serviços, as indústrias e as instalações institucionais. Uso urbano significa a efetiva e real utilização da unidade imobiliária com uma dessas atividades. Haverá o uso urbano se a unidade imobiliária possuir ocupação com pessoas morando ou praticando o comércio, por exemplo.




    Entretanto, o legislador empregou outro termo: “características” urbanas. Não é suficiente que o núcleo urbano seja usado em atividades urbanas (moradia, lazer, comércio, serviços, indústrias e instalações institucionais); é preciso que possua “características” urbanas. Pelo Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa, “característica” é a qualidade que permite distinguir, referindo-se a algo inerente à natureza da coisa. A principal característica de urbano é o tamanho do lote, tema do próximo capítulo. Podemos ter um núcleo formado por unidades imobiliárias de 2 hectares (20.000m²), respeitando a fração mínima de parcelamento do “módulo rural”. Embora sejam unidades imobiliárias usadas para moradia (atividade urbana), o espaçamento, a dimensão e a localização podem caracterizá-la como rural. O núcleo localizado na zona rural da cidade ou distante do centro urbano, com casas usadas para moradia, mas com um grande quintal, horta, algumas árvores frutíferas, galinheiro ou chiqueiro, são fatores que qualificam o núcleo com “características” rurais. Não é porque há moradia que necessariamente será urbano. Essa é uma avaliação a ser realizada pelo Município.




    1.1.3 Constituído por unidades imobiliárias de área inferior à fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868/1972




    Segundo o artigo 8º, §1º, da Lei nº 5.868/1972, “a fração mínima de parcelamento será: a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das respectivas zonas típicas, para os Municípios das capitais dos Estados; b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os demais Municípios situados nas zonas típicas A, B e C; c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municípios situados na zona típica D”.




    Por meio da Instrução Especial Incra nº 05-A/19731 e da Instrução Especial nº 50/1997, foram estabelecidas as frações mínimas de parcelamento para cada microrregião do território brasileiro. A fração mínima de parcelamento é definida em hectares, de acordo com a atividade rural desempenhada no imóvel (hortigranjeira, lavoura permanente, lavoura temporária, pecuária, florestal e imóvel não explorado ou com exploração não definida). Na microrregião da cidade de Santos, localizada no litoral do Estado de São Paulo, por exemplo, para a atividade hortigranjeira a fração mínima de parcelamento corresponde a 2 hectares. Já na cidade de Itanhaém, também no litoral do Estado de São Paulo, a fração mínima de parcelamento para atividade hortigranjeira é de 3 hectares.




    Para os efeitos de aplicação da Lei nº 13.465/2017, os núcleos urbanos, para assim serem considerados, devem ser constituídos por unidades imobiliárias (lote, casa ou apartamento) abaixo da fração mínima de parcelamento. Nos exemplos citados, em Santos o núcleo urbano deverá ser formado por unidades imobiliárias inferiores a 2 hectares, enquanto em Itanhaém o núcleo urbano pode ser formado por unidades imobiliárias inferiores a 3 hectares. Já no Estado de Minas Gerais, os núcleos urbanos podem ser formados por unidades inferiores a 2 hectares em Belo Horizonte e Sete Lagoas, enquanto em Bom Despacho devem ser inferiores a 3 hectares, e em Pedra Azul, inferiores a 4 hectares.




    Em Santa Catarina, a menor fração do módulo rural em Florianópolis são 2 hectares, enquanto em Laguna são 3 hectares. No Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, são 2 hectares. Na Bahia, são 2 hectares em Salvador, mas em Feira de Santana são 4 hectares. Em Tocantins, no Município de Gurupi, a menor fração do módulo rural são 2 hectares. Em Nova Mutum, no Mato Grosso, são 4 hectares.




    Não é a gleba, a área inteira ocupada pelo núcleo urbano, que precisa ter no máximo 2, 3 ou 4 hectares, mas cada lote, casa ou apartamento (unidade imobiliária). O núcleo urbano em Santos, por exemplo, pode ser constituído de dez ou mais lotes, cada um com no máximo 2 hectares.




    Existe o que se denomina “sítio de recreio” ou “chácara de recreio”, uma espécie de condomínio ou loteamento, geralmente instalado na zona rural da cidade, destinado à moradia eventual e transitória para fins de lazer ou recreação (casa de praia ou casa de campo). É possível que, na época da implantação, embora não tenha cumprido a legislação de parcelamento do solo integralmente, o empreendedor tenha optado por respeitar a fração mínima de parcelamento do módulo rural, gerando lotes com mais de 2, 3, 4 ou 5 hectares. Nesse caso, não será possível a regularização fundiária, pois a restrição imposta pelo legislador em relação ao tamanho das unidades imobiliárias impede a aceitação de lotes que extrapolem as medidas legais admitidas. Não faz diferença se o núcleo está localizado na zona urbana ou rural, pois o que interessa é a finalidade dele. Tendo uma finalidade urbana (moradia, comércio, serviços ou lazer) aplica-se a limitação imposta pelo legislador para fins de regularização fundiária.




    As áreas de domínio público, que permanecem no domínio público (ruas, praças), não estão sujeitas à limitação imposta pelo artigo 11, I, da Lei nº 13.465/2017 em relação ao tamanho da unidade imobiliária. Isso acontece porque o legislador, ao mencionar “unidades imobiliárias”, está se referindo às ocupações particulares. Eventuais espaços públicos, sejam edificações ou espaços livres, por uma questão de lógica, não podem estar submetidos a uma limitação de tamanho. O sistema viário, as praças, as áreas de recreação ou lazer (campos de futebol, áreas verdes) não poderiam caber dentro dessa limitação, pois assim o próprio interesse público estaria sendo violado. Se a sede da Prefeitura, por exemplo, ocupa um lote superior a 2 hectares, extrapolando o limite para aquele Município, não se pode impor a Prefeitura que diminua a sua área. Se ocupa mais de 2 hectares, é porque o interesse de toda uma coletividade está ali sendo atendido. Se o Poder Público exerce sobre um terreno de mais de 2 hectares sua efetiva posse, não há como limitar isso sem que o próprio interesse público seja limitado, tolhido em parte.




    Há uma teoria antiga, de Hely Lopes Meirelles e Celso Antônio Bandeira de Mello, confirmada pelos Tribunais de Justiça, de que os bens ocupados pela Administração Pública incorporam-se ao domínio dela, mesmo antes do registro, com o simples “apossamento administrativo”. Opera-se o que a jurisprudência chama de “fato consumado”, porque equipara a ocupação de um imóvel pelo Poder Público como “desapropriação indireta”. O cabimento de indenização ao dono do imóvel particular, se houver, dependerá da iniciativa dele, já que é um direito subjetivo, e deverá fazê-lo dentro do prazo prescricional, que pode ser de cinco ou dez anos, conforme a corrente doutrinária e jurisprudencial que se filiar.




    O registro não é dispensado, mas é simples formalidade. Estando a Prefeitura na posse do imóvel, não pode ser retirada (não cabe ação de reintegração contra o Poder Público), a não ser por um ato expropriatório da União ou do Estado, com pagamento de prévia indenização.




    Dentro de um contexto geral, aquilo que está na posse do Município é de seu domínio, motivo pelo qual seria impossível juridicamente excluir parte dessa área. A doutrina diz que, se são incorporados ao domínio público, certamente é crime e ato de improbidade administrativa dispensá-los (existe uma proteção especial ao patrimônio imobiliário). O registro é uma formalidade, útil para eventuais convênios com a União ou o Estado para repasse de recursos, por exemplo.




    1.1.4 Independentemente da propriedade do solo




    Será considerando núcleo urbano o assentamento com usos urbanos e lotes com área inferior à fração mínima do módulo rural, e isso independe da propriedade do solo, que poderá ser de domínio público, domínio particular ou até mesmo ser um imóvel sem registro imobiliário que identifique o titular do domínio.




    1.1.5 Ainda que qualificada ou inscrita como rural




    O imóvel será considerado urbano, aplicando-se a legislação urbana, se possuir usos urbanos, e será considerado rural, aplicando-se a legislação rural, se possuir uso ou vocação para atividades rurais. A doutrina é pacífica nesta questão. A previsão em lei municipal da localização do núcleo em zona urbana ou rural, ou até mesmo seu cadastro no Incra, não são suficientes para definir a regra, a norma ou a lei que será aplicada para cada imóvel, em matéria de licenciamento. O que será levado em conta é o “uso” e a “característica” do imóvel como urbano ou como rural. Se é um loteamento ou um condomínio situado em zona rural, mas usado para fins de moradia, ou seja, com uso urbano, deverá ser considerado como núcleo urbano; entretanto, se fosse um núcleo localizado no perímetro urbano do Município, mas usado para atividades de agricultura e pecuária, não poderia ser núcleo urbano, já que não tem tal finalidade. Isso reforça o entendimento de que o núcleo urbano pode estar localizado dentro do perímetro urbano do Município, em área contínua ao centro urbanizado da cidade ou contínua à zona de expansão urbana, como também pode o núcleo urbano estar localizado em uma área não contínua – as zonas de urbanização específica – ou em locais periféricos ou fronteiriços, formando o que denominamos de bolsões urbanos no meio da zona rural.




    Assim como já fazia na Lei nº 11.977/2009, a qual reconhecia no artigo 47, I, que a área urbana era parcela do território municipal “contínua ou não”, o legislador, na Lei nº 13.465/2017, no artigo 11, I, reconhece que esta será núcleo urbano mesmo estando em uma parcela da cidade fora da zona urbana ou de expansão urbana e mesmo que inscrita ou cadastrada como rural. A localização é útil para fins de planejamento municipal, para atender normas de posturas municipais ou a legislação tributária, mas a localização é indiferente quando queremos declarar um assentamento consolidado como núcleo urbano, pois o que no final das contas vai fazer a diferença é o uso efetivo dele, o uso de fato, o uso urbano (moradia, lazer, comércio, serviços ou institucional).




    Acontece que, quando estamos diante de um projeto de parcelamento do solo, no qual a Administração pretenda alterar a zona rural para urbana para futura instalação de um sítio de recreio ou chácara de recreio/lazer, ela não poderá fazê-lo constituindo zonas de urbanização específica inseridas no meio da zona rural, rompendo a ideia de continuidade da zona urbana e da zona de expansão urbana. Para regularizar, é evidente, estamos analisando uma situação de fato, consolidada, por isso admitem-se esses “bolsões urbanos” no meio da zona rural, mas quando se trata de projeto, para futuro licenciamento, a doutrina sobre planejamento urbano não compreende como lógico estabelecer na zona rural um mosaico com lotes rurais e lotes urbanos, confundindo funções de uso do solo, que, até por questões de melhor aproveitamento ambiental, deveriam ficar separadas, isto é, a zona urbana separada da zona rural. Para regularizar, pode haver bolsão urbano na zona rural, mas não para aprovar novos e futuros projetos de instalação.




    Segundo o artigo 3º, §13, do Decreto nº 9.310/2018, o disposto na Lei nº 13.465/2017 e no Decreto se aplica aos imóveis localizados em área rural, desde que a unidade imobiliária tenha área inferior à fração mínima de parcelamento prevista no artigo 8º da Lei nº 5.868/1972.




    Reforça isso o artigo 44, §4º, da Lei nº 13.465/2017, ao estabelecer que o registro da Certidão de Regularização Fundiária (CRF) aprovado independe de averbação prévia do cancelamento do cadastro de imóvel rural no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). Na verdade, compete ao oficial do cartório de registro de imóveis, após o registro da CRF, notificar o Incra, o Ministério do Meio Ambiente e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para que esses órgãos cancelem, parcial ou totalmente, os respectivos registros existentes no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e nos demais cadastros relacionados a imóvel rural, relativamente às unidades imobiliárias regularizadas.




    O artigo 3º, §14, do Decreto nº 9.310/2018 dispõe que, após o registro da Reurb de núcleos urbanos informais situados em áreas qualificadas como rurais, os Municípios ou o Distrito Federal poderão efetuar o cadastramento das unidades imobiliárias para fins de lançamento de tributos, observados os requisitos do artigo 32 do Código Tributário Nacional e a legislação tributária municipal.




    1.2 Conceito de núcleo urbano informal




    Segundo o inciso II, do artigo 11, da Lei nº 13.465/2017, e o inciso II, do artigo 3º, do Decreto nº 9.310/2018, “núcleo urbano informal” é “aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização”.




    Embora todos os assentamentos devam ser legais, isto é, implantados integralmente conforme a legislação vigorante por ocasião da aprovação da execução e do registro, é sabido que, por vários motivos, a exemplo da incúria e da negligência fiscalizatória do Município, da irresponsabilidade do interessado-parcelador, da ausência de sanção a ser imposta aos infratores e do interesse dos compradores, isso não acontece e dá origem a urbanizações ilegais. A implantação de projetos, incentivada por tais motivos, acabou criando entre os autores as figuras do “núcleo urbano informal clandestino” e do “núcleo urbano informal irregular”.




    O artigo 11, II, da Lei nº 13.465/2017 adota a conceituação da doutrina antiga, especialmente de Diógenes Gasparini, que distinguia os parcelamentos do solo em legais e ilegais. Diógenes subdividia os parcelamentos ilegais em clandestinos e irregulares. Pelos nossos estudos de Reurb e diante da evolução das expressões adotadas pela Lei nº 13.465/2017, dividimos esses núcleos informais em três espécies: a) núcleo urbano informal clandestino; b) núcleo urbano informal irregular; c) núcleo urbano informal no qual não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização.




    1.2.1 Núcleo urbano informal clandestino




    O núcleo urbano informal clandestino é o assentamento no qual o Município não tem conhecimento oficial de sua existência. É o assentamento que carece de aprovação do Município. A existência de um assentamento não aprovado pode ser consequência do indeferimento do pedido de aprovação ou da própria ausência dessa solicitação. No primeiro caso há um pedido que por não preencher os critérios legais é indeferido, enquanto no segundo caso esse pedido sequer existe, embora nos dois casos tenha ocorrido a urbanização.




    O levantamento realizado pelo Município interessado na regularização desses assentamentos, para saber quantos existem nessas condições e como regularizá-los, advirta-se, não os torna menos ilegais, nem tampouco do conhecimento oficial ou, mais simplesmente, não os transforma em assentamentos “irregulares” (aprovado e executado em desacordo com a legislação). Somente são do conhecimento oficial os assentamentos aprovados. Clandestino não quer dizer oculto. Os assentamentos clandestinos, algumas vezes, não são executados, embora haja, segundo uma planta ou projeto, ocorrido a venda dos lotes. Assim, tanto são clandestinos os assentamentos executados como os não-executados.




    Pode ser que já os tenha autuado, embargado ou tomado diversas medidas ao alcance do seu poder de polícia. Porém, nunca foi aprovado pela Prefeitura, por mais que seu idealizador, loteador ou incorporador tenha apresentado projeto para esse fim, na época de sua implantação. Clandestino é o parcelamento não aprovado. É o loteamento, o desmembramento, o condomínio sem a licença, o alvará ou o decreto de aprovação municipal.




    1.2.2 Núcleo urbano informal irregular




    O núcleo urbano informal irregular é o assentamento aprovado pelo Município, registrado ou não no Cartório de Imóveis, mas executado de forma parcial ou diferente do projeto aprovado e da legislação urbanística. Os assentamentos irregulares pressupõem a aprovação do Município. Os modelos de divisão do solo previstos na legislação federal são os desdobros, desmembramentos, loteamentos, condomínios de casas e condomínios de lotes. São esses os projetos suscetíveis a aprovação municipal. Quando o inciso II, do artigo 11, da Lei nº 13.465/2017 menciona que são núcleos urbanos informais os clandestinos ou irregulares, está admitindo a Reurb para os núcleos que nunca foram aprovados pelo Município (clandestinos) e os que foram aprovados (irregulares).




    Quando registrados, podem apresentar as seguintes condições: a) não implantados; b) implantados de modo diverso ao previsto na licença; c) implantados de modo diverso ao previsto na legislação; d) implantados de modo diverso ao previsto na licença e na legislação. Quando não-registrados: a) não implantados; b) implantados de modo diverso ao previsto na licença; c) implantados de modo diverso ao previsto na legislação; d) implantados de modo diverso ao previsto na licença e na legislação; e) implantados regularmente.




    1.2.3 Núcleo urbano informal com problema na titulação dos ocupantes




    Além dos clandestinos ou irregulares, o “núcleo urbano informal” pode ser aquele em que não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização.




    Essa, na verdade, é uma subespécie do núcleo urbano informal irregular, porque o problema na titulação dos ocupantes somente será possível de ser regularizado de modo simplificado se o parcelamento do solo estiver aprovado e registrado no Cartório de Imóveis, para que o Município mediante um procedimento administrativo e a emissão da Certidão de Regularização Fundiária (CRF) com a listagem, indique e declare os ocupantes os proprietários dos imóveis.




    Exemplo disso é o loteamento aprovado pelo Município, levado a registro no Cartório de Imóveis e que foi executado cumprindo fielmente o projeto aprovado e o cronograma físico de execução das obras de infraestrutura urbana, mas deixou de fazer a transferência da propriedade dos lotes, das frações ideais, das unidades imobiliárias aos adquirentes ou a transferência das áreas públicas ao Município. A Reurb poderá ser adotada nessas circunstâncias, dispensado o projeto de regularização fundiária e recebendo o nome de Reurb simplificada.




    1.3 Conceito de núcleo urbano informal consolidado




    É núcleo urbano informal consolidado “aquele de difícil reversão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município”, nos termos do artigo 11, III, da Lei nº 13.465/2017 e artigo 3º, III, do Decreto nº 9.310/2018.




    Houve uma evolução do legislador nessa conceituação, pois a matéria de núcleo urbano consolidado, área urbana consolidada, assentamento consolidado ou ocupação antrópica consolidada era tratada com um rigor maior pelas regulamentações passadas, que tinham previsão na Resolução CONAMA nº 303/2002, na Lei nº 11.977/2009 e em diversas normas de Corregedorias Gerais da Justiça destinadas aos serviços extrajudiciais.




    Com a nova legislação, os Municípios assumem integralmente a competência para definir o que será qualificado como núcleo urbano informal consolidado.




    Deverá a Prefeitura, na decisão que instaura o procedimento de regularização fundiária, declarar que o terreno constitui um núcleo urbano informal consolidado, situação permanente e de difícil reversão ao status quo, isto é, à situação anterior das construções e das interferências ambientais e urbanísticas implementadas no imóvel, considerando alguns aspectos:




    a) o tempo da ocupação com a verificação de eventuais documentos públicos ou privados, contas de luz, água, tributos, intimações, embargos, contratos informais, fotos aéreas e do local, ofícios de órgãos públicos, ações judiciais e autuações criminais que demostrem não se tratar de uma ocupação recente e, para fins de legitimação fundiária, “venda direta” ou “concessão de uso especial”, esteja consolidada até 22 de dezembro de 2016;




    b) a natureza das edificações tem por objetivo identificar se são construções de natureza permanente, cuja demolição ou desmanche demandem prejuízo ou se são apenas ocupações temporárias, como tendas ou coberturas de madeiras, facilmente removíveis, as quais não atendem ao requisito de “difícil reversão”;




    c) a existência das vias de circulação, com a menção de sua localização em planos administrativos, é um indicativo de situação consolidada, com a formação de um bairro, com ruas ou passagens que garantam acessibilidade aos ocupantes;




    d) a presença de equipamentos públicos, mesmo em assentamentos clandestinos, demonstra o reconhecimento da situação de fato do assentamento urbano e é comum, pois, no cumprimento dos direitos fundamentais ou sociais assegurados pela Constituição Federal, pode ser que no imóvel já exista rede de água, esgoto, drenagem ou iluminação pública e domiciliar executada pelo próprio Poder Público; além disso, nos loteamentos mesmo que clandestinos ou irregulares, pode ser que o loteador tenha executado a infraestrutura urbana, total ou parcialmente;




    e) circunstâncias de natureza cultural devem ser levadas em consideração, pois pode ser um núcleo formado por pessoas que se identificam de alguma forma por laços tradicionais, religiosos, culturais ou étnicos que ali estabeleceram suas rotinas, seus estudos, seus locais de trabalho por anos, constituindo valores imateriais que transcendem a simples apresentação de documentos e exigem relatórios e pareceres da equipe de apoio social que demostre tais circunstâncias, isto é, o vínculo social que possuem com a terra que ocupam e o bairro que a circunda;




    f) ainda podem ser incluídas outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município, como a existência de um cadastro imobiliário na Prefeitura para fins de lançamento individual do IPTU para cada unidade ocupada, o que é suficiente para demonstrar que o Município reconhece e aceita o assentamento, ou, ainda, podemos citar a concessão de títulos de posse ou a expedição de alvarás de construção, que pressupõem o reconhecimento formal da situação consolidada e irreversível.




    A demonstração da situação consolidada é requisito fundamental para o Administrador Público valer-se dos benefícios da Lei nº 13.465/2017 na regularização fundiária de sua cidade e deverá fazê-lo já na primeira etapa do procedimento de regularização fundiária, que é o requerimento e a decisão de instauração da Reurb. Só há razão para instaurar a Reurb se for núcleo consolidado, e será esse importante elemento da regularização que deverá ficar declarado e muito bem demonstrado no requerimento, na decisão e, consequentemente, no processo administrativo.




    1.3.1 Parcelamento do solo (loteamento e desmembramento)




    A Lei nº 13.465/2017 é destinada a regularização de duas grandes categorias de núcleos urbanos informais consolidados: a) os formados de modo clandestino, sem a participação de um responsável pela implantação e negociação das unidades imobiliárias; b) os formados a partir de um projeto de parcelamento do solo (loteamento ou desmembramento), clandestino ou irregular, com a presença de um responsável pela implantação do empreendimento e negociação das unidades imobiliárias.




    Será adotado o mesmo procedimento de regularização fundiária, mas a responsabilidade pelo custeio da infraestrutura essencial, dos equipamentos comunitários e do projeto será diversa conforme a categoria de regularização.




    1.3.2 Desdobro




    O desdobro é a divisão do lote ou da gleba em outras unidades imobiliárias. Conforme as normas de cada Estado e Município, eles costumam se diferenciar do desmembramento pelo número de lotes ou pela preexistência de infraestrutura. Não é considerado como parcelamento do solo urbano, pois não está previsto na Lei nº 6.766/1979, mas admite a regularização através da Lei nº 13.465/2017.




    1.3.3 Condomínio de casas e condomínio de lotes




    Os empreendimentos clandestinos ou irregulares para a formação de condomínios de casas ou condomínios de lotes estão sujeitos a regularização fundiária prevista na Lei nº 13.465/2017, porque eles entram na categoria de parcelamento do solo (loteamento ou desmembramento), grupo de núcleos urbanos informais consolidados que possuem um incorporador, construtor ou empreendedor responsável pela implantação e negociação das unidades imobiliárias.




    É interessante ressaltar que os condomínios de casas pressupõem que a casas foram construídas e vendidas pelo responsável pela implantação e nos condomínios de lotes pressupõem que foram vendidos os lotes, e que depois foram ocupados por casas construídas pelos adquirentes. Em se tratando de regularização de núcleo consolidado, pode ser que na origem fosse um condomínio de lotes, mas que por estar implantado, com casas erguidas, passa a ser um condomínio de casas. Para fins legais, jurídicos, não haverá modificação alguma na responsabilidade daqueles que deram início a esses empreendimentos informais e nem no procedimento de regularização fundiária.




    1.3.4 Sítios de recreio ou chácaras de lazer




    Os chamados sítios de recreio ou chácaras de lazer, destinados a moradia ou recreação, geralmente localizados na zona rural, podem ser regularizados, desde que os lotes possuam área inferior a menor fração do módulo rural prevista para o Município. Os sítios de recreio ou chácaras de lazer serão regularizados como loteamentos ou condomínios, considerando a situação de “fato”, consolidada.




    1.3.5 Conjuntos habitacionais




    Serão regularizados como conjuntos habitacionais os núcleos urbanos informais que tenham sido constituídos para a alienação de unidades já edificadas pelo próprio empreendedor, público ou privado. Os conjuntos habitacionais podem ser constituídos de parcelamento do solo com unidades edificadas isoladas, parcelamento do solo com edificações em condomínio, condomínios horizontais ou verticais ou ambas as modalidades de parcelamento e condomínio (artigo 59 da Lei nº 13.465/2017).




    1.3.6 Condomínio urbano simples




    Quando um mesmo lote contiver construções de casas ou cômodos, poderá ser instituído condomínio urbano simples, respeitados os parâmetros urbanísticos locais, e serão discriminadas, na matrícula, a parte do terreno ocupada pelas edificações, as partes de utilização exclusiva e as áreas que constituem passagem para as vias públicas ou as unidades entre si (artigo 61 da Lei nº 13.465/2017).




    1.3.7 Áreas de Preservação Permanente, Unidades de Conservação e Áreas de Proteção de Mananciais




    Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente, em Área de Preservação Permanente ou em Área de Unidade de Conservação de Uso Sustentável ou de Área de Proteção de Mananciais definidas por União, Estados ou Municípios, a regularização fundiária poderá ser realizada, desde que se observe o disposto nos artigos 64 ou 65 da Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal), hipótese na qual se torna obrigatória a elaboração de estudos técnicos que justifiquem as melhorias ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior, inclusive por meio de compensações ambientais, quando for o caso (artigo 11, §§2º e 3º, da Lei nº 13.465/2017).




    1.3.8 Ocupações às margens de reservatório de água




    As margens no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de barramento ou represamento de cursos d’água naturais são consideradas como áreas de preservação permanente dentro dos critérios estabelecidos na Lei nº 12.651/2012 e na Resolução CONAMA nº 302/2002. Na regularização fundiária cuja ocupação tenha ocorrido às margens de reservatórios artificiais de água destinados à geração de energia ou ao abastecimento público, a faixa da Área de Preservação Permanente consistirá na distância entre o nível máximo operativo normal e a cota máxima maximorum (artigo 11, §4º, da Lei nº 13.465/2017).




    1.3.9 Áreas de risco




    Para que seja aprovada a Reurb de núcleos urbanos informais, ou de parcela deles, situados em áreas de riscos geotécnicos, de inundações ou de outros riscos especificados em lei, estudos técnicos deverão ser realizados a fim de examinar a possibilidade de eliminação, de correção ou de administração de riscos na parcela por eles afetada (artigo 39 da Lei nº 13.465/2017).




    Segundo o artigo 105 do Decreto nº 9.310/2018, na hipótese de decisão pela remoção do núcleo urbano informal consolidado, deverão ser realizados estudos técnicos que comprovem que o desfazimento e a remoção do núcleo urbano não causarão maiores danos ambientais e sociais do que sua regularização, exceto se forem áreas de risco a serem realocadas conforme o disposto no §2º do artigo 39 da Lei nº 13.465/2017.




    1.3.10 Independe de ZEIS




    A Reurb independe de lei municipal declarando o núcleo urbano informal como Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, conforme literalmente previsto no artigo 18, §2º, da Lei nº 13.465/2017.2




    1.3.11 Áreas com demanda judicial




    As áreas que possuam demanda judicial são suscetíveis à regularização fundiária, a não ser que a ação judicial possua uma decisão liminar ou definitiva que impeça a análise, a aprovação e o registro da Reurb (artigo 74 da Lei nº 13.465/2017). A propositura de ação judicial sem providência do Poder Judiciário, por si só, não impede a qualificação do núcleo como “consolidado”.




    1.3.12 Parcelamentos implantados antes de 19 de dezembro de 1979




    Dispõe o artigo 69 da Lei nº 13.465/2017 que podem ser regularizadas as glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979 que não possuírem registro, desde que estejam implantadas e integradas à cidade. Nessa data foi promulgada a Lei nº 6.766/1979. Esses parcelamentos consistem nos loteamentos, desmembramentos e condomínios de casas ou de lotes.




    1.3.13 Expansão do núcleo informal




    Pode acontecer de o núcleo urbano informal tornar-se consolidado em determinada data, mas ao longo do tempo aumenta seu perímetro, em razão de novas ocupações em suas extremidades ou até em unidades vagas dentro do seu perímetro originário. O Município deve considerar a data no qual o núcleo tornou-se consolidado, mas no momento da regularização, não poderá excluir as novas ocupações, que passam a integrá-lo, mesmo que executadas posteriormente. Por exemplo, se o núcleo tornou-se consolidado em dezembro de 2015 e o procedimento de regularização somente é instaurado em 2022, cabe a regularização de toda a área, mesmo aquela onde ocorreu a expansão após 2015.




    1.3.14 Localização do núcleo urbano em mais de um Município




    Conforme o artigo 33 do Decreto nº 9.310/2018, na hipótese de um núcleo urbano informal estar localizado em mais de um Município e de não ser possível seu desmembramento, de forma que cada parcela fique integralmente no território de um Município, o projeto urbanístico deverá assinalar sua divisão territorial. Na hipótese de a divisão territorial atingir a unidade imobiliária de modo que esta fique localizada em mais de um Município, os Poderes Públicos municipais poderão instaurar os procedimentos da Reurb de forma conjunta. Não instaurado o procedimento de forma conjunta, o Poder Público municipal que instaurar a Reurb indicará apenas as unidades imobiliárias cuja porção territorial esteja situada em seu território.




    1.4 Ato administrativo que qualifica o assentamento como núcleo urbano informal consolidado




    Uma providência importante a ser tomada pelo Município é declarar que o terreno objeto da regularização constitui um núcleo urbano informal consolidado. Avalia-se o que foi alegado no requerimento para ser proferida uma decisão pelo deferimento ou indeferimento do pedido. Deferido o pedido, significa que o Município reconhece o núcleo urbano informal e o declara como consolidado, para sua regularização fundiária. Essa qualificação como consolidado deverá ser realizada na decisão que instaura o procedimento administrativo de regularização fundiária. Não pode ser um despacho, portaria ou decreto. A lei federal fala em “decisão”. É o ato administrativo adequado para reconhecer o núcleo como consolidado. É uma decisão que compete exclusivamente ao Município, conforme dispôs o artigo 32 da Lei nº 13.465/2017: “A Reurb será instaurada por decisão do Município, por meio de requerimento, por escrito, de um dos legitimados de que trata esta Lei”.




    Essa mesma decisão que instaura o procedimento administrativo de regularização fundiária, reconhecendo-o como núcleo urbano informal consolidado, deverá classificar a modalidade de regularização em Reurb-S (interesse social) ou Reurb-E (interesse específico). Nesse sentido, leia-se o artigo 30, I, e §2º da Lei nº 13.465/2017:




    Art. 30. Compete aos Municípios nos quais estejam situados os núcleos urbanos informais a serem regularizados:




    I – classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb;




    (…)




    §2º O Município deverá classificar e fixar, no prazo de até cento e oitenta dias, uma das modalidades da Reurb ou indeferir, fundamentadamente, o requerimento.




    Então, a decisão possui duas importantes finalidades: a) “qualificar” e “declarar” o assentamento como núcleo urbano informal consolidado; e b) “classificar” a modalidade de regularização, em Reurb-S ou Reurb-E.




    Na decisão, o Município analisa os argumentos apresentados com o requerimento e eventuais documentos a ele anexados. O Poder Executivo Municipal exerce seus atributos constitucionais, invocando os poderes supremos que lhe foram outorgados pela Carta de 1988, de modo exclusivo, privativo, e reconhece a consolidação do núcleo urbano informal, impondo como caminho necessário para a manutenção da ordem urbanística a sua regularização. É competência do Município esse controle sobre o parcelamento do solo urbano, o ordenamento territorial, o planejamento urbano, estabeleceu o artigo 30, VIII, da Constituição Federal. Esse reconhecimento da qualidade de núcleo consolidado produz como efeito imediato a proclamação do interesse público na regularização do assentamento. Com a decisão procedente, ocorre o início de um procedimento especial, dando-se preferência a sua tramitação, porque envolve o interesse de uma coletividade e o resguardo do direito à moradia. Eventuais ações reivindicando a propriedade ou posse, posteriores ao proferimento da decisão de instauração da Reurb, devem ser apreciadas pelo Poder Judiciário dando prioridade a posse atual, se esta atende aos requisitos de usucapião ou da Lei nº 13.465/2017.




    A decisão classificará o núcleo urbano informal consolidado em Reurb-S (interesse social) ou Reurb-E (interesse específico), conforme o predomínio de população de baixa renda, para que seja definida a responsabilidade pelo custeio da Reurb e as isenções de taxas e emolumentos perante o Cartório de Registro de Imóveis.




    Essa decisão deve ser proferida no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do protocolo do requerimento de regularização realizado perante a Prefeitura. Esse prazo é previsto apenas para a decisão de instaurar o procedimento administrativo de regularização fundiária. Não é o prazo para conclusão do procedimento administrativo com a decisão final. É, por enquanto, somente a decisão que abre a regularização fundiária, dando início as etapas procedimentais previstas na Lei nº 13.465/2017. É um prazo extenso. São 180 (cento e oitenta) dias e o motivo é a necessidade de elaboração do cadastro social. É na decisão de instauração da Reurb que a classificação da modalidade de regularização deve ser disposta, identificada, declarada pelo Poder Público, de modo integral, parcial ou isolado, em Reurb-S (interesse social) ou Reurb-E (interesse específico).




    2 Marco temporal




    O conceito de marco temporal na Regularização Fundiária Urbana (Reurb) refere-se ao critério utilizado para determinar a data ou período a partir do qual a ocupação de uma área deve ter ocorrido para que os ocupantes possam ser considerados elegíveis para os benefícios da regularização fundiária. Este conceito é fundamental para delimitar quais áreas e ocupações podem ser regularizadas sob os regimes de Reurb-S (interesse social) e Reurb-E (interesse específico).




    Inicialmente, o procedimento de regularização fundiária urbana somente poderia ser adotado para os núcleos urbanos informais consolidados existentes em 23 de dezembro de 2016, data de publicação da Medida Provisória nº 759/2016. Essa foi a regra prevista pelo Palácio do Planalto que, entretanto, não prosperou após as emendas apresentadas pelo Congresso Nacional, que retirou do conceito de núcleo urbano informal consolidado o marco temporal, afastando a exigência que fosse um núcleo existente na data de publicação da Medida Provisória nº 759/2016. O Congresso Nacional, ao invés disso, estabeleceu a exigência de um novo marco temporal, o dia 22 de dezembro de 2016, data de assinatura da Medida Provisória nº 759/2016, exigindo isso como requisito apenas para alguns dos institutos jurídicos aplicáveis à titulação dos ocupantes.




    O governo federal editou a medida provisória impondo um marco temporal a própria regularização fundiária urbana (23/12/2016), enquanto os parlamentares aprovaram emendas que permitem a regularização de núcleos urbanos informais consolidados posteriores a medida provisória e estabeleceram um novo marco temporal (22/12/2016), a ser adotado exclusivamente para a titulação dos ocupantes nos casos de legitimação fundiária, concessão de uso especial para fins de moradia, autorização de uso ou venda direta aos ocupantes.




    Segundo o artigo 21, §3º, da Medida Provisória nº 759/2016, convertida na Lei nº 13.465/2017, seriam “núcleos urbanos informais consolidados: I – aqueles existentes na data de publicação desta Medida Provisória; e II – aqueles de difícil reversão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelos Municípios ou pelo Distrito Federal”. 




    Essa medida provisória foi assinada em 22 de dezembro de 2016 e publicada em 23 de dezembro de 2016 no Diário Oficial da União. Desse modo, pelo texto original dela, somente seriam considerados núcleos urbanos informais consolidados, podendo ser regularizados, os existentes em 23 de dezembro de 2016, data de publicação da Medida Provisória nº 759/2016.




    No entanto, por meio de emenda parlamentar, o conceito de núcleo urbano informal consolidado proposto pela União foi alterado, desaparecendo desse novo conceito a frase “aqueles existentes na data de publicação desta Medida Provisória”. Não há mais uma data-limite para o Município proceder a regularização de núcleos urbanos informais consolidados. O texto original da Medida Provisória nº 759/2016 previa um marco temporal, uma data-limite de existência ou implantação desses núcleos para que fossem qualificados como consolidados. Acontece que é uma exigência que desapareceu do conceito de núcleo urbano informal consolidado. Como vemos pelo exposto no artigo 11, III, da Lei nº 13.465/2017, núcleo urbano informal consolidado é “aquele de difícil reversão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município”.




    A norma prevê que serão “considerados o tempo da ocupação”. Isso deve ser interpretado como uma avaliação aberta a ser realizada pelo Município, sem estar vinculado a um prazo ou data, identificando se é um núcleo recentemente implantado e que possivelmente é reversível, ou se já existe há alguns anos, com construções e ocupações por famílias que o tornem de difícil reversão. Não há qualquer menção no texto legal que esses núcleos existissem em 22 de dezembro de 2016 ou fossem anteriores à publicação da própria Lei nº 13.465/2017. Nada disso foi exigido.




    Estando o Município convencido de que foi implantado um núcleo efetivamente consolidado, poderá aplicar a Lei nº 13.465/2017 independentemente da data em que tenha ocorrido essa consolidação, mesmo que posterior à entrada em vigor da Medida Provisória nº 759/2016 ou da Lei nº 13.465/2017.




    Mesmo na regularização de núcleo urbano informal consolidado implantado em Área de Preservação Permanente (APP) ou em Unidade de Conservação de Uso Sustentável, não deve ser exigido qualquer marco temporal, pois a Lei nº 13.465/2017 e a Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal) não previram isso como um critério, ao contrário, admitem a regularização fundiária urbana nessas áreas especiais e ambientalmente protegidas. A antiga Lei nº 11.977/2009 (Minha Casa, Minha Vida), que instituiu no ordenamento jurídico brasileiro a regularização fundiária de assentamentos urbanos, não estabeleceu como critério que esses assentamentos fossem preexistentes à legislação que os regulamenta. O Decreto-lei nº 271/1967 que disciplina a concessão de direito real de uso para fins de regularização fundiária de interesse social nunca previu data-limite para a outorga desse instituto. A Lei nº 6.766/1979, que apresenta normas sobre a regularização de parcelamento do solo urbano clandestino ou irregular, não fixou uma data-limite para que esses empreendimentos sejam regularizados. A Constituição Federal, o Código Civil e o Estatuto da Cidade previram a usucapião, sem indicar uma data-limite para que esse direito seja pleiteado pelo posseiro. Alguns intérpretes consideram isso como uma forma de incentivar a invasão de áreas públicas ou particulares, gerando mais transtornos para os Municípios. Acontece que o proprietário do terreno tem medidas judiciais eficazes para defender a posse ou reivindicar a propriedade. A posse violenta, cometida por esbulho, é crime previsto no Código Penal. Aos Poderes Públicos cabe desenvolver programas sociais que solucionem o déficit habitacional e assegurem o direito constitucional à moradia.




    A criação de um marco temporal, impondo uma data-limite de preexistência do núcleo urbano informal consolidado para que possa ser regularizado configuraria uma violação à Constituição Federal, que impõe aos Municípios o poder-dever de promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. O marco temporal romperia com as normas sobre o Direito das Coisas, a teoria geral da posse e propriedade. Se a posse é injusta (violenta, clandestina ou precária), o proprietário deve buscar o Poder Judiciário para retomar o imóvel. Se ele renuncia a esse direito subjetivo, abandonando o imóvel, o decurso de determinados prazos converte a posse injusta em posse justa, dando ao posseiro a oportunidade de pleitear dentro dos critérios legais a propriedade ou concessão do imóvel.




    Se por um lado as emendas parlamentares excluíram o marco temporal do conceito de núcleo urbano informal consolidado, outras emendas parlamentares aperfeiçoaram o texto original da medida provisória para estabelecer que alguns institutos jurídicos de titulação dos ocupantes somente poderiam ser aplicados para o núcleo urbano informal consolidado e implantado até 22 de dezembro de 2016: legitimação fundiária, concessão de uso especial para fins de moradia, autorização de uso e venda direta aos ocupantes.




    Estabelece o §2º, do artigo 9º, da Lei nº 13.465/2017, que “a Reurb promovida mediante legitimação fundiária somente poderá ser aplicada para os núcleos urbanos informais comprovadamente existentes, na forma desta Lei, até 22 de dezembro de 2016”.




    Pelo artigo 23, da Lei nº 13.465/2017, “a legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade conferido por ato do poder público, exclusivamente no âmbito da Reurb, àquele que detiver em área pública ou possuir em área privada, como sua, unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de núcleo urbano informal consolidado existente em 22 de dezembro de 2016”.




    Mesmo sendo possível regularizar núcleo urbano informal consolidado após a entrada em vigor da nova legislação, o instituto jurídico de legitimação fundiária somente poderá ser outorgado para unidades imobiliárias integrantes de núcleo urbano informal consolidado existente em 22 de dezembro de 2016, independentemente de ser bem de domínio público ou bem de domínio privado.




    A concessão de uso especial para fins de moradia e a autorização de uso são somente admitidas nos bens de domínio público e exigem respeito ao marco temporal de 22 de dezembro de 2016, além de detenção (posse) pelo prazo de cinco anos, ininterrupta e sem oposição. A nova redação dada aos artigos 1º, 2º e 9º da Medida Provisória nº 2.220/2001, pela Lei nº 13.465/2017, impõe como requisito da concessão de uso especial para fins de moradia e da autorização de uso que a detenção do bem público seja preexistente à 22 de dezembro de 2016.




    A alienação onerosa de bem público aos ocupantes (venda direta aos ocupantes) é admitida para os imóveis ocupados até 22 de dezembro de 2016. O artigo 98 da Lei nº 13.465/2017, ao dispor sobre a venda direta aos ocupantes de bem de domínio público, afirma que “fica facultado aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal utilizar a prerrogativa de venda direta aos ocupantes de suas áreas públicas objeto da Reurb-E, dispensados os procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e desde que os imóveis se encontrem ocupados até 22 de dezembro de 2016, devendo regulamentar o processo em legislação própria nos moldes do disposto no art. 84 desta Lei”.




    No conceito de núcleo urbano informal consolidado, previsto no artigo 11, III, da Lei nº 13.465/2017 não consta que ele deva ser preexistente a 22 de dezembro de 2016. Esse critério de limitação de tempo, esse marco temporal, é previsto apenas para alguns institutos jurídicos de titulação dos ocupantes. Se o núcleo urbano informal consolidado for posterior a 22 de dezembro de 2016, serão aceitos outros institutos jurídicos, previstos na própria Lei nº 13.465/2017.




    O marco temporal é obrigatório na legitimação fundiária, concessão de uso especial para fins de moradia, autorização de uso e venda direta aos ocupantes. Os demais institutos jurídicos aptos a conferir domínio, detenção ou posse aos ocupantes não exigem esse marco temporal. É o caso da legitimação de posse, da concessão de direito real de uso, do contrato de compra e venda e do compromisso de compra e venda, da doação e da usucapião.




    A legitimação de posse, destinada exclusivamente aos núcleos instalados em áreas de domínio privado, é regulamentada pelos artigos 25, 26 e 27, da Lei nº 13.465/2017, que em nenhum momento mencionaram que o núcleo urbano informal consolidado deveria ser existente em 22 de dezembro de 2016. Em relação a legitimação fundiária, o legislador deixou claro que seria exigido o marco temporal, segundo consta expressamente no §2º, do artigo 9º e no caput do artigo 23, ambos da Lei nº 13.465/2017. Porém, para a legitimação de posse, esse critério não existe.




    A concessão de direito real de uso, destinada aos bens públicos, é mencionada no artigo 15, XIII, da Lei nº 13.465/2017 como um dos institutos jurídicos aplicáveis à regularização fundiária urbana. Acontece que o artigo 7º, do Decreto-lei nº 271/1967, que a regulamenta, embora mencione a regularização fundiária de interesse social, não estabeleceu como um dos seus requisitos que a ocupação seja anterior a 22 de dezembro de 2016.




    A compra e venda e os compromissos, a doação e a usucapião, igualmente previstas no artigo 15, da Lei nº 13.465/2017, não possuem nenhuma norma que imponha data-limite para serem admitidos como meios de aquisição da propriedade.




    A limitação temporal somente existe como um dos requisitos da legitimação fundiária, da concessão de uso especial para fins de moradia, da autorização de uso e da venda direta aos ocupantes.




    3 Hipóteses de inaplicabilidade da Lei nº 13.465/2017




    Considerando-se uma profunda análise sistemática de toda a Lei nº 13.465/2017, podemos compreender que em algumas situações não será admitida a regularização. Vejamos: a) ocupações individuais; b) assentamentos não consolidados; c) Unidade de Conservação de Proteção Integral; d) áreas de risco; e) decisão judicial; f) terreno público, posterior a 22 de dezembro de 2016, classificado como Reurb-E; g) ausência de interesse público.




    3.1 Ocupações individuais




    A Lei nº 13.465/2017 dispõe sobre a regularização dos núcleos urbanos informais consolidados, isto é, que formem um conjunto de ocupações. Regulariza-se o loteamento inteiro ou o bairro todo, com as unidades imobiliárias. A regularização separada de uma ocupação individual somente tem cabimento no procedimento especial de “Reurb simplificada”, um dos temas desse trabalho estudada em capítulo próprio.




    3.2 Assentamentos não consolidados




    Somente será admitida a incidência da Lei nº 13.465/2017 quando houver a qualificação do assentamento como núcleo urbano informal consolidado e atendendo aos requisitos indicados no artigo 11, incisos I, II e III, da citada Lei nº 13.465/2017, assunto que será objeto dos nossos estudos nos próximos capítulos. Os loteamentos, condomínios de casas ou lotes e os conjuntos habitacionais precisam preencher certas características que façam o Município reconhecê-los como ocupações permanentes, de difícil reversão. Eventuais empreendimentos imobiliários (loteamentos ou desmembramentos) apenas com a demarcação dos lotes ou início da execução da infraestrutura, sem ocupação humana ou com algumas mínimas ocupações dispersas, devem ser regularizados ou aprovados em conformidade absoluta com a Lei nº 6.766/1979 e legislação urbanística municipal. A Lei nº 13.465/2017 somente se aplica para o que for “consolidado”.




    3.3 Núcleo urbano informal consolidado inserido em Unidade de Conservação de Proteção Integral




    A Lei nº 13.465/2017 somente admite o estudo técnico ambiental e sua “aprovação ambiental” para Unidade de Conservação de Uso Sustentável, o que nos faz deduzir que as unidades de maior interesse ecológico e, portanto, com mais normas restritivas (proteção integral) sequer podem ser objeto de estudo técnico-ambiental e consequente regularização. São “unidades de conservação de proteção integral” insuscetíveis de regularização: a) estação ecológica; b) reserva biológica; c) parque nacional; d) monumento natural; e) refúgio da vida silvestre.




    3.4 Áreas de risco de desastre




    Em princípio, as áreas de risco geotécnicos ou de inundações não estão sujeitas à regularização fundiária urbana. Todavia, realizando-se estudos técnicos que examinem a “possibilidade de eliminação, de correção ou de administração de riscos na parcela por elas afetada”, a regularização fundiária será admitida, como se depreende do artigo 39 da Lei nº 13.465/2017. A realização de obras de infraestrutura essencial, quando técnica e economicamente viáveis, constituem o instrumento para tornar habitáveis áreas de risco.




    3.5 Decisão judicial




    A decisão judicial específica, provisória ou definitiva, tem força para impedir o prosseguimento da regularização fundiária urbana, bem como sua análise, aprovação e registro, como podemos interpretar do artigo 74 da Lei nº 13.465/2017. A simples existência de uma demanda judicial, desprovida de qualquer decisão, é insuficiente para a finalidade de paralisar a Reurb.




    3.6 Terreno público, posterior a 22 de dezembro de 2016, classificado como Reurb-E




    A titulação dos ocupantes de terrenos públicos, como regra, ocorre por meio da legitimação fundiária (aplicável somente na Reurb-S) ou da venda direta aos ocupantes (aplicável na Reurb-E e nas hipóteses em que não foram atendidos os requisitos da legitimação fundiária). Acontece que, nos dois institutos jurídicos (legitimação fundiária ou venda direta aos ocupantes), é preciso que o núcleo esteja consolidado em 22 de dezembro de 2016. A concessão de uso especial para fins de moradia pode ser adotada, mas somente para núcleo consolidado em 22 de dezembro de 2016. Se o núcleo urbano informal consolidado for posterior a essa data, e estiver inserido em terreno de domínio público, somente será admitida a concessão de direito real de uso. Para a outorga desse título, o núcleo deverá estar classificado como Reurb-S (interesse social). Se o núcleo assentado sobre área de domínio público for posterior a 22 de dezembro de 2016 e estiver classificado como Reurb-E (interesse específico), não há previsão no ordenamento jurídico que admita sua regularização, devendo o bem público ser reintegrado ao titular de domínio. Inclusive a Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) somente admite a disposição dos bens públicos por dispensa de licitação nos casos classificados como de interesse social (Reurb-S).




    3.7 Ausência de interesse público




    A ausência de interesse público deve ser apreciada com bastante cautela. A Administração Pública municipal não possui discricionariedade para decidir a conveniência de regularização de determinado núcleo urbano informal consolidado, pois o que impera na jurisprudência acerca do assunto é o “poder-dever” do Município em proceder a regularização. O argumento de estar a Administração Pública dando prioridade ou exclusividade às ações de educação ou saúde não se sustenta, pois cabe ao gestor público enfrentar com eficiência todas as demandas constitucionais e sociais impostas a ele. O controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo é competência constitucional do Município. Mesmo o argumento de não possuir recursos orçamentários para a implementação de um projeto de regularização e a execução da infraestrutura essencial e equipamentos comunitários não é suficiente para afastar o “poder-dever” da Administração Pública em regularizar aquilo que é ilegal. Precisa o Poder Público municipal planejar suas despesas, providência a ser tomada nas leis orçamentárias. Na ausência de recursos para regularizar todos os núcleos ao mesmo tempo, é preciso estabelecer uma lista dos núcleos prioritários para a regularização. É possível indeferir um requerimento de regularização de núcleo Reurb-S quando o Município já está comprometido com a regularização de outros núcleos Reurb-S, que, pelo tamanho, pela carência da população ou por problemas sociais, demandam que sejam regularizados em primeiro lugar. Não haverá interesse público se não houver dotação orçamentária, mas deve a Administração possuir um planejamento de regularizações em execução.




    Na Reurb-S, é possível que os ocupantes, voluntariamente, assumam as despesas decorrentes do processo de regularização. Já na Reurb-E, essa obrigação é imposta diretamente aos ocupantes. Se não houver despesas orçamentárias para o Município, ao menos nesse aspecto, não haverá obstáculos para prosseguimento da Reurb.




    Outra situação que poderá resultar no indeferimento da Reurb por ausência de interesse público é na regularização de núcleo urbano informal consolidado até 22 de dezembro de 2016, inserido em terreno público e classificado como Reurb-E (interesse específico). Estabelece o artigo 33, §1º, III, da Lei nº 13.465/2017 que se houver interesse público, o Município “poderá” regularizar esse assentamento. Há uma razão para isso. Se o Poder Público precisar do terreno onde está inserido o assentamento para a execução de um projeto mais amplo de interesse coletivo, tal como a construção de uma escola ou posto de saúde, a reintegração de posse é uma medida necessária. Imagine a hipótese de um assentamento de casas de alta padrão, constituído de 30 famílias ocupando área pública ilegalmente, mesmo sendo proprietárias de outras residências. Circunstância que o Município poderá rejeitar a regularização e retomar o imóvel.




    4 Dispensa Lei Municipal




    A instauração do procedimento administrativo de regularização fundiária urbana, a aprovação do projeto, a expedição da certidão e o registro no Cartório de Imóveis independem da existência de legislação municipal dispondo sobre o tema. O Município não precisa legislar sobre Reurb para licenciar núcleo urbano informal consolidado. Segundo o artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 13.465/2017, “não impedirá a Reurb a inexistência de lei municipal específica que trate de medidas ou posturas de interesse local aplicáveis a projetos de regularização fundiária urbana”. O artigo 21, §4º, do Decreto nº 9.310/2018 dispôs nos mesmos termos:




    §4º Não impedirá a Reurb, na forma estabelecida na Lei nº 13.465, de 2017, e neste Decreto, a inexistência de lei municipal específica que trate de medidas ou posturas de interesse local, aplicáveis a projetos de regularização fundiária urbana.




    Norma semelhante já existia no revogado artigo 49 da Lei nº 11.977/2009, ao estabelecer que o Município poderia dispor sobre o procedimento de regularização fundiária em seu território e que a ausência dessa regulamentação não obstaria a implementação da regularização fundiária.




    A competência para legislar sobre Direito Urbanístico é da União ou dos Estados, conforme literalmente previsto no artigo 24, I, da Constituição Federal. A União exerceu essa competência através de diversas leis, entre elas a Lei nº 13.465/2017, onde estabeleceu no seu artigo 28 que a regularização fundiária urbana é possível, mesmo que o Município não possua lei normas específicas sobre posturas municipais. Há uma norma federal dispensando legislação municipal que disponha sobre regularização fundiária urbana. Ademais, a Lei nº 13.465/2017 foi muito detalhista em relação ao procedimento administrativo de licenciamento da regularização fundiária urbana, reservando um espaço muito restrito para que o Município possa legislar sobre o tema.




    Acontece que existem três hipóteses que exigem a elaboração de lei: a) outorga da venda direta aos ocupantes de unidades públicas; b) dispensa dos padrões urbanísticos e edilícios; c) lançamento do IPTU.




    A primeira hipótese que precisará obrigatoriamente de uma lei regulamentando o processo de regularização fundiária é a venda direta aos ocupantes de núcleo urbano informal consolidado inserido em área de domínio público, pois a própria Lei nº 13.465/2017, em seu artigo 98, exige regulamentação do processo de alienação por lei própria, isto é, do ente federativo proprietário do imóvel. É importante distinguir “autorização” de “regulamentação”. Não será necessária uma lei autorizando a alienação onerosa ou gratuita de bens públicos, como exige a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pois o artigo 71 da Lei nº 13.465/2017 afastou sua aplicação ao dispor que o artigo 17, I, da Lei nº 8.666/1993 (atual artigo 76, I, da Lei nº 14.133/2021) é dispensado para fins de regularização fundiária. A lei que será necessária, como afirmamos, é para “regulamentar” o processo de venda, que é diferente de simplesmente autorizar a venda. O Legislativo, ao aprovar a lei, não autorizará a alienação dos imóveis aos ocupantes, mas regulamentará o processo, já que a autorização legislativa está dispensada pelo artigo 71 da Lei nº 13.465/2017.




    Após o registro da regularização fundiária no Cartório de Imóveis, estabelece o Decreto nº 9.310/2018 que ocorrerá a regularização das construções. É comum que os assentamentos informais com problemas na titulação dos ocupantes apresentem problemas técnicos no cumprimento das normas municipais sobre os padrões urbanísticos e edilícios das edificações, tal como o zoneamento, a taxa de ocupação, o coeficiente de aproveitamento, os recuos, o gabarito, a estética.




    Por exemplo, se o núcleo urbano informal estiver instalado em uma zona exclusivamente comercial, definida assim pelo Plano Diretor ou pela lei de zoneamento, a Administração deve permitir que a área ocupada seja considerada como de uso misto, admitindo comércio e residências. Pode ser que a legislação municipal estabeleça que a taxa de ocupação máxima do lote seja de 50% e o lote esteja ocupado em 70%, violando a regra de postura municipal. Assim acontece com o tamanho dos lotes e os recuos, que podem apresentar medidas inferiores as exigidas na legislação federal ou municipal. A adaptação da lei municipal à “situação de fato” acaba sendo, na maioria das vezes, fundamental para a consecução dos resultados da Reurb.




    A Lei nº 13.465/2017 autoriza que o Município dispense os parâmetros urbanísticos e edilícios, elabore um “estudo preliminar” e indique as “medidas de adequação” das desconformidades no projeto de regularização fundiária. Isso demandará uma lei municipal, posterior ao registro da Reurb.




    Por fim, a terceira hipótese diz respeito ao lançamento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano). Se o núcleo urbano informal consolidado estiver localizado na “zona rural” é necessário incluí-lo no perímetro urbano para satisfazer requisito do Código Tributário Nacional. Sabemos que o artigo 11, I, in fine, da Lei nº 13.465/2017 admite a regularização fundiária independentemente da qualificação ou inscrição do imóvel como rural. O artigo 44, §4º, da Lei nº 13.465/2017 estabelece que o registro da CRF aprovado independe de averbação prévia do cancelamento do cadastro de imóvel rural no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). Porém, para o lançamento do IPTU, deverá o Município, por lei, incluir o terreno na “zona urbana” ou de “expansão urbana”, conforme o artigo 32 do Código Tributário Nacional. Para a tramitação do procedimento administrativo de regularização fundiária e o seu registro no Cartório de Imóveis, não é preciso lei municipal para núcleo urbano informal instalado em “zona rural”, mas será preciso lei municipal o incluindo no perímetro urbano para o lançamento do IPTU.




    Merece destaque o disposto no artigo 42-A, V, da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), ao exigir que “o Plano Diretor dos Municípios incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos” contenha diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos informais. Acontece que, diante da omissão dos governos federais, o mencionado cadastro nacional de Municípios nunca foi instituído, por isso a exigência contida no Estatuto da Cidade, a princípio, não precisa ser atendida. Entretanto, o Plano Diretor é o instrumento destinado ao planejamento urbano. Diante das inúmeras tragédias climáticas que cidades brasileiras enfrentaram nas últimas duas décadas (Santa Catarina, Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do Sul), é indispensável que cada Município tenha o mapeamento das áreas de risco e indique na legislação local as diretrizes e medidas a serem adotadas para solucionar as ocupações nessas áreas de risco de desastres. A ausência dessa legislação, reafirmamos, não impede o processo de regularização fundiária, mas o Município tem o dever de legislar sobre o tema no sentido de estabelecer uma política, estrutura administrativa e rotina processual para ordenar o território e controlar seu uso, ocupação e parcelamento, assunto de competência constitucional privativa do Município (artigos 30, VIII, e 182, Constituição Federal).




    5 Dispensa a prévia inclusão do núcleo informal no perímetro urbano




    O artigo 3º, caput, da Lei nº 6.766/1979 estabelece que somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal.




    Zona urbana, zona de expansão urbana e zona de urbanização específica constituem parcelas do território municipal destinadas à moradia, ao comércio, à indústria e à recreação. O perímetro urbano é a delimitação geográfica que separa as áreas urbanas das áreas rurais3. Zona rural é a área destinada à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agroindustrial (artigo 4º, I, da Lei nº 4.504/1964).




    Segundo o artigo 32, §1º, do Código Tributário Nacional, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal, observado o requisito mínimo de existirem “duas categorias” de melhoramentos indicadas nos itens seguintes, construídas ou mantidas pelo Poder Público: a) meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; b) abastecimento de água; c) sistema de esgotos sanitários; d) rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; e) escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. Desse modo, será zona urbana a área que possuir dois ou mais dos equipamentos públicos urbanos indicados pelo legislador tributário. A zona de expansão urbana é a área que não possui equipamentos públicos urbanos ou possui apenas um dos equipamentos indicados pelo legislador tributário. A zona de urbanização específica está relacionada a possibilidade de serem exercidas atividades tipicamente urbanas em determinado terreno da cidade, isolado, separado, não contíguo as demais zonas urbanas ou de expansão do Município.




    Desse modo, podemos afirmar que todo núcleo urbano informal consolidado após regularizado será qualificado como zona urbana, pois todo projeto de regularização deve prever a infraestrutura essencial, implantada ou prevista em cronograma: abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia domiciliar, drenagem. Pela definição do artigo 32, §1º, do Código Tributário Nacional, esses equipamentos são suficientes para enquadrar a área como zona urbana. Porém, o núcleo informal poderá ser regularizado mesmo que ainda não esteja incluído por lei municipal no perímetro urbano.




    Estabelece o artigo 11, I, da Lei nº 13.465/2017 que considera-se “núcleo informal” o assentamento “ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural.” Isso significa que, mesmo que essas unidades estejam em área registrada como rural, ou cuja propriedade seja rural, o núcleo é considerado urbano devido às suas características de ocupação e uso. Portanto, núcleo urbano é uma área ocupada que, na prática, funciona como parte de uma cidade, com construções e infraestrutura típicas de um ambiente urbano, mesmo localizando-se em uma área oficialmente rural.




    A ausência de inclusão do núcleo informal no perímetro urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica não constitui um obstáculo para a instauração do procedimento de regularização fundiária urbana e sua aprovação final por decisão municipal. O registro da regularização fundiária também não será impedido pelo fato do núcleo informal estar inserido em área qualificada como zona rural.




    O registro da Certidão de Regularização Fundiária independe de averbação prévia do cancelamento do cadastro de imóvel rural no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), conforme o artigo 44, §4º, da Lei nº 13.465/20147. Isso significa que, no processo de regularização fundiária urbana, a CRF pode ser registrada sem a necessidade de primeiro cancelar o cadastro do imóvel como rural junto ao Incra. Essa disposição visa a agilizar o processo de regularização fundiária em áreas que se tornaram urbanas, mas ainda constam como áreas rurais no cadastro do Incra, evitando entraves burocráticos que poderiam retardar a regularização dos núcleos urbanos informais.




    Após o registro da Certidão de Regularização Fundiária no Cartório de Imóveis, o Oficial tem a obrigação de notificar o Incra, o Ministério do Meio Ambiente e a Secretaria da Receita Federal do Brasil. Essa notificação visa solicitar o cancelamento parcial ou total dos registros no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e em outros cadastros relacionados ao imóvel rural, para as unidades imobiliárias que foram regularizadas (artigo 44, §7º, Lei nº 13.465/2017). Esse procedimento é essencial para ajustar os registros dos imóveis que passam por regularização fundiária, garantindo que eles sejam devidamente atualizados nos sistemas de controle e gestão de terras e imóveis do governo. Isso evita que um imóvel regularizado como urbano permaneça registrado como rural nos cadastros oficiais e ocorra, por exemplo, a bitributação, com o lançamento do ITR (Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural) e do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) simultaneamente.




    Acontece que registrado o núcleo informal no Cartório de Imóveis deve a Administração Pública municipal providenciar imediatamente o lançamento do IPTU, que somente será possível dando integral cumprimento ao artigo 32, do Código Tributário Nacional, que exige lei municipal incluindo o terreno em zona urbana ou zona de expansão urbana. Embora a lei dispense a inclusão do núcleo informal no perímetro urbano para a execução do procedimento de regularização fundiária, o lançamento do IPTU somente será possível com a lei municipal que coloca esse núcleo informal dentro do perímetro urbano.




    A ampliação do perímetro urbano exige lei municipal acompanhada do estudo técnico com os elementos indicados pelo artigo 42-B, da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade). Recomenda-se a realização de audiência pública para esse tipo de ação governamental, diante da relevância que a ampliação do perímetro urbano tem para o ordenamento territorial do solo urbano, circunstância que exige a participação popular. Essa expansão urbana da cidade deve ser planejada, assegurando-se instalação da infraestrutura e dos equipamentos comunitários, além do que, a lei municipal deverá fixar o zoneamento específico (residencial, comercial, industrial, misto, recreação) e os índices de ocupação do solo (tamanho do lote, recuos, taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento).




    6 Dispensa das áreas públicas, das áreas não edificáveis e dos padrões urbanísticos




    Na regularização fundiária urbana alguns requisitos exigidos na aprovação de loteamentos, condomínios ou outras formas de ocupação do solo são dispensados total ou parcialmente por iniciativa do Poder Executivo Municipal. O artigo 4º, da Lei nº 6.766/1979 e a legislação municipal impõe como requisitos na aprovação de loteamentos a destinação de áreas públicas, o tamanho mínimo do lote, as áreas não edificáveis às margens de rodovias, ferrovias e águas correntes e dormentes, a articulação com o sistema viário adjacente, além dos padrões urbanísticos.




    6.1 Áreas públicas




    A qualificação de um assentamento como “núcleo urbano informal consolidado” pode ser resultado de diversas formas de ocupação do solo urbano: loteamento, desmembramento, desdobro, condomínio de casas, condomínio de lotes e conjuntos habitacionais.




    Loteamento é a subdivisão de uma grande área de terreno em lotes menores, destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. O artigo 4º, I, da Lei nº 6.766/1979 estabelece dentre os requisitos do projeto de loteamento a destinação de áreas ao domínio público do Município para a instalação do sistema viário, dos equipamentos urbanos, dos equipamentos comunitários e dos espaços livres. O percentual obrigatório de áreas públicas deve estar previsto em legislação municipal, que geralmente é de 35% da área total a ser parcelada.




    Condomínio de casas é um tipo de organização residencial em que várias casas são construídas em uma mesma área ou terreno, e os moradores compartilham espaços e serviços comuns, como ruas internas, áreas de lazer, segurança, e, em alguns casos, sistemas de abastecimento de água e esgoto.




    O condomínio de lotes é um tipo de empreendimento imobiliário em que o terreno é dividido em várias unidades autônomas, chamadas de lotes, e os compradores adquirem o direito de construir nesses lotes dentro de um espaço fechado, com áreas comuns compartilhadas. Diferentemente do condomínio de casas, no qual as casas já estão construídas, no condomínio de lotes os proprietários compram apenas o terreno e têm a liberdade de construir suas próprias casas conforme suas preferências, respeitando as regras estabelecidas pelo condomínio. Essas regras incluem, por exemplo, o padrão arquitetônico e as dimensões das construções, estabelecidos para manter a harmonia estética e o equilíbrio do empreendimento. No condomínio de lotes, assim como nos condomínios tradicionais, há áreas de uso comum, como ruas internas, áreas de lazer (piscinas, quadras esportivas, playgrounds), segurança, jardins, entre outros.




    Os condomínios de casas ou os condomínios de lotes assemelham-se a um loteamento quando possuem um arruamento interno, extrapolando o tamanho máximo de uma quadra ou dividindo a quadra inteira em lotes. Nessas circunstâncias constituem um modelo híbrido de parcelamento do solo urbano, exigindo a aplicação das normas da legislação de condomínios edilícios e da legislação urbanística. Assim como nos loteamentos, deve ser exigido um percentual de áreas destinadas ao domínio público municipal. Esse percentual é previsto em legislação municipal.




    Já o desmembramento, o desdobro e o conjunto habitacional podem ser aprovados sem a destinação de áreas públicas, pois a legislação federal não previu essa possibilidade, a não ser que legislação municipal mais restritiva exija áreas públicas como requisito para aprovação. Desmembramento a subdivisão do terreno em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. Desdobro é uma forma simples de ocupação do solo urbano, com a divisão de um terreno ou lote sem abertura de rua e respeitando os critérios específicos impostos pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado. Conjunto habitacional é um empreendimento imobiliário planejado, composto por várias unidades residenciais, que podem ser casas ou apartamentos, geralmente voltado para atender a população de baixa ou média renda. Esses conjuntos são desenvolvidos tanto pelo governo quanto pela iniciativa privada, com o objetivo de reduzir o déficit habitacional e fornecer moradias mais acessíveis.




    O artigo 11, §1º, da Lei nº 13.465/2017 estabelece que “para fins da Reurb, os Municípios poderão dispensar as exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público”. Somando-se a essa norma, o artigo 70, da Lei nº 13.465/2017 dispensa a aplicação da Lei nº 6.766/1979 para fins de regularização fundiária urbana. Acontece que essas disposições devem ser interpretadas conforme a moralidade e o interesse público. A dispensa de percentual e dimensão de áreas públicas a que se refere o legislador é em relação ao desenho e descrição técnica do loteamento ou condomínio que, não possuindo o mínimo legal de áreas públicas exigidas pelo Município, este poderá dispensá-las no projeto, recebendo o empreendimento no ordenamento urbano da forma como ele está implantado. Por exemplo, se a lei municipal exige 35% de áreas públicas, mas o loteamento consolidado somente possui 15% de áreas públicas, formadas exclusivamente pelo sistema viário, o núcleo informal será aceito apenas com essas áreas remanescentes. A norma do artigo 11, §1º, da Lei nº 13.465/2017 ao prever a dispensa das dimensões das áreas públicas refere-se a largura das ruas, ciclovias, calçadas e a articulação com o sistema viário adjacente. Pela impossibilidade de alterar a configuração dos lotes para alargar as ruas, o assentamento é regularizado dispensando-se os índices oficiais. Não é uma anistia ao empreendedor imobiliário responsável pela implantação. É apenas um meio de viabilizar técnica e legalmente a aprovação de loteamentos e condomínios. O artigo 14, §1º, estabelece que “nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condomínio informal, empreendidos por particular, a conclusão da Reurb confere direito de regresso àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação dos núcleos urbanos informais.” A responsabilização criminal não foi afastada pelo legislador federal, pois o artigo 70, da Lei nº 13.465/2017 citou literalmente como aplicáveis, mesmo para fins de Reurb, os artigos 50, 51 e 52 da Lei nº 6.766/1979 que tratam dos crimes pela implantação clandestina ou irregular de parcelamentos. Os artigos 37, caput e 38, II, da Lei nº 13.465/2017 exigem que os núcleos urbanos informais consolidados possuam “equipamentos comunitários”, que são os terrenos e edificações destinados aos serviços de educação, cultura, saúde, lazer e similares.




    Além disso, existem “núcleos urbanos informais”, implantados de modo clandestino e voluntário pelos próprios ocupantes, sem a participação de um responsável pela demarcação e comercialização dos lotes. Esses terrenos ocupados sem planejamento ou negociação dos lotes pelo proprietário originário, podem ser admitidos para regularização apenas com o sistema viário, sem a necessidade de áreas para equipamentos urbanos e comunitários ou espaços livres. É evidente que essas áreas são fundamentais para a instalação das praças, áreas verdes e dos serviços públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares. Se não existe no assentamento terrenos livres para serem destinados ao patrimônio municipal para compor o percentual de áreas públicas exigidas para loteamentos e condomínios, o núcleo urbano informal é desenhado, descrito e aprovado respeitando a situação de fato, o recebendo da forma como está implantado, mesmo com áreas públicas abaixo do mínimo legal. Como esses assentamentos não possuem responsável pela implantação, não há de quem cobrar as áreas públicas ou o ressarcimento pela falta delas.




    6.2 Áreas não edificáveis




    As “áreas não edificáveis” são terrenos localizados às margens das rodovias, das ferrovias e das águas correntes e dormentes. Essas áreas desempenham papéis essenciais na segurança da população e na garantia de um desenvolvimento urbano sustentável.




    Ao longo das faixas de domínio público das rodovias, deverá ser reservada área não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado. Essa área poderá ser reduzida por lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado. A faixa de domínio é a área de propriedade da concessionária ou gestora da rodovia e não deve ser confundida com a área não edificável, que pode ser pública ou privada e está às margens e no limite da faixa de domínio. Por exemplo, a Via Dutra, rodovia ligando São Paulo ao Rio de Janeiro, tem largura de 65 metros; essa é a faixa de domínio, onde estão instaladas as pistas, os acostamentos, paredes, muros, guard rails, viadutos; é uma área de propriedade da União, sob concessão à iniciativa privada; a partir do limite onde termina essa faixa de domínio de 65 metros, contam-se 15 metros de cada lado como área não edificável.




    Ao longo da faixa de domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado. Da mesma forma, que nas rodovias, a faixa de domínio das ferroviais é a área de propriedade do Poder Público, geralmente concedida à iniciativa privada, onde está instalada a linha ferroviária com os equipamentos e estruturas que a compõem, como a rede energética e as estações. Conforme o artigo 1º, §2º, do Decreto nº 7.929/2013, entende-se por faixa de domínio a porção de terreno com largura mínima de 15 metros de cada lado do eixo da via férrea, isto é, trinta 30 metros no total, sem prejuízo das dimensões estipuladas nas normas e regulamentos técnicos vigentes, ou definidas no projeto de desapropriação ou de implantação da respectiva ferrovia. A área não edificável é medida a partir da linha divisória com essa faixa de domínio, contando-se 15 metros de cada lado.




    As áreas não edificáveis às margens das águas correntes e dormentes são as Áreas de Preservação Permanente: cursos d’água, lagoas, represas, nascentes e olhos d’água, encostas com declividade superior a 45º, restingas, manguezais, bordas dos tabuleiros ou chapadas, topo de morros, montanhas e veredas. Os núcleos urbanos informais consolidados implantados em Áreas de Preservação Permanente podem ser regularizados com a apresentados de estudo técnico ambiental elaborado em conformidade com o artigo 11, §2º, da Lei nº 13.465/2017.4




    As áreas não edificáveis são obrigatórias nos loteamentos, conforme o artigo 4º, III, III-A e III-B, da Lei nº 6.766/1979. Acontece que o artigo 70, da Lei nº 13.465/2017 dispensou a aplicação da Lei nº 6.766/1979 e, consequentemente, nas regularizações fundiárias essas áreas deixaram de ser exigidas.




    Além disso, o artigo 4º, § 5º, da Lei nº 6.766/1979, estabelece que as edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, desde que construídas até a data de 25 de novembro de 2019, ficam dispensadas da área não edificável, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público municipal ou distrital.




    6.3 Parâmetros urbanísticos e edilícios




    Parâmetros urbanísticos e edilícios são regras e critérios que regulam o desenvolvimento urbano e as construções. Os parâmetros urbanísticos e edilícios são fundamentais para garantir que as cidades cresçam de maneira ordenada, segura e sustentável. Eles asseguram que o uso do solo seja adequado e que as edificações atendam a padrões de segurança, conforto e acessibilidade. Esses parâmetros variam conforme a legislação local, sendo constantemente revisados para acompanhar as necessidades urbanas.




    O artigo 11, §1º, da Lei nº 13.465/2017 admite a dispensa dos parâmetros urbanísticos e edilícios, que dizem respeito às normas sobre zoneamento (residencial, comercial, misto, industrial) e às normas relativas à ocupação (taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento, recuos, gabarito de altura, acessibilidade).




    Existem normas técnicas de segurança e higidez da edificação que não foram dispensadas pelo legislador federal e não devem ser dispensadas pelo Município para não colocar em risco os seus ocupantes. Ao Administração Público municipal compete propor a reforma ou demolição da edificação com falhas técnicas estruturais.




    A norma do artigo 11, §1º, da Lei nº 13.465/2017 se refere textualmente a dispensa do tamanho do lote. Segundo o artigo 4º, II, da Lei nº 6.766/1979 o lote deve ter área mínima de 125m², com 5m de frente. Legislação municipal pode estabelecer tamanhos maiores de lote, como 200m², 400m² e variando conforme o zoneamento. Esse padrão técnico-legal está dispensado para fins de regularização fundiária urbana pois, caso contrário, inviabilizaria essas regularizações que geralmente incidem sobre assentamentos constituídos informalmente, com lotes de tamanho inferior ao mínimo legal, sem espaço para que sejam ampliados ou corrigidos em suas medidas porque estão em núcleos consolidados.




    6.4 Formalização da dispensa




    A formalização da dispensa do percentual ou das dimensões das áreas públicas, do tamanho dos lotes e dos parâmetros urbanísticos e edilícios deve ocorrer através de lei municipal.




    Leis com essas características costuma ser denominadas de “anistia de obras”, definido como um procedimento administrativo adotado pelo Poder Público para regularizar construções que foram realizadas sem autorização ou que não estão de acordo com as normas urbanísticas e edilícias vigentes. Através da anistia, o governo concede perdão às irregularidades, permitindo que o imóvel seja legalizado sem que o proprietário sofra penalidades, desde que atenda a determinados requisitos estabelecidos em lei.




    A anistia legaliza edificações que foram feitas sem aprovação, desde que cumpram as condições estipuladas. Geralmente, o proprietário fica isento de multas e penalidades, desde que a construção atenda aos critérios legais. Embora seja um perdão, é comum que a construção precise se adequar a parâmetros mínimos de segurança, salubridade e acessibilidade. A anistia de obras costuma ser aplicada dentro de um período específico, determinado por lei, após o qual as regularizações passam a seguir os procedimentos normais.




    Admite-se que seja elaborada uma lei municipal para cada núcleo urbano informal consolidado com critérios específicos de dispensa de padrões urbano-edilícios. O procedimento de regularização fundiária urbana não exige autorização legislativa, mas caso o núcleo informal possua desconformidades de uso e ocupação do solo, consideramos que seja fundamental a promulgação de uma lei municipal, dispensando a legislação municipal vigente, para tolerar essas desconformidades. Essa lei específica para cada assentamento poderá dispensar que a edificação cumpra alguns índices urbanísticos e atenda obrigatoriamente a outros.




    Poderá o Município optar por apenas uma lei, adotada para todos os núcleos informais a serem regularizados, prevendo a possibilidade de dispensa de padrões técnico-legais dos assentamentos urbanos, conforme o “estudo preliminar das desconformidades” e o “estudo preliminar da situação urbanística”, que constituem partes integrantes do projeto de regularização fundiária. Elaborar uma lei dispondo genericamente sobre as dispensas dos parâmetros urbanísticos e edilícios é de relevante interesse coletivo, pois garante o atendimento ao Princípio da Eficiência na Administração Pública, descomplicando a gestão legal-administrativa, poupando tempo e dispêndios com a produção de leis individuais para cada núcleo informal, acelerando o resultado do procedimento de licenciamento das edificações. Em qualquer caso, a lei poderá estabelecer alguns parâmetros indispensáveis ao ordenamento territorial, tal como não admitir edificações com mais de dois pavimentos, devendo o que já foi construído ser demolido.




    O artigo 35, parágrafo único, da Lei nº 13.465/2017 prevê que o projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público. Esses parâmetros específicos admitem a adoção de índices individualizados focados para a regularização em condições excepcionais, com a aceitação de ruas abaixo da largura mínima legal. O projeto de regularização fundiária deverá considerar essas condições, mas desde que exista a citada lei municipal tolerando a desconformidade urbanística do empreendimento.




    




    

      

        	
1 Instrução especial/Incra/nº 5-a, de 6 de junho de 1973:




        Art. 5º– Em cada zona típica, para cálculo do módulo e do número de módulos, nos termos do parágrafo quarto do artigo 14 e dos artigos 17 a 23, do Decreto nº55.891/65, e do artigo 29 do Decreto nº 72.106 de 18/04/73 foram considerados os tipos de exploração agropecuária ou extrativa dominante, e adotados valores médios que conduzem à maior dimensão do módulo para o respectivo tipo de exploração, supondo-se utilizada a tecnologia admitida como adequada àquela zona típica, do que resulta a Tabela III desta Instrução Especial.




        §1º – Os valores constantes das colunas 1 a 5 da Tabela III desta Instrução Especial, representam as medidas em hectares, do módulo de área agricultável para os respectivos tipos de exploração e aplicáveis aos casos em que no Cadastro, esses tipos tenham sido devidamente definidos;




        §2º – Os imóveis rurais inexplorados ou cujos tipos de exploração não sejam caracterizados no Cadastro, terão as dimensões dos respectivos módulos fixados de acordo com os valores da coluna 6 da mesma Tabela III;






        	
2 Lei nº 13.465/2017:




        Art. 18. O Município e o Distrito Federal poderão instituir como instrumento de planejamento urbano Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), no âmbito da política municipal de ordenamento de seu território.




        §1º Para efeitos desta Lei, considera-se ZEIS a parcela de área urbana instituída pelo plano diretor ou definida por outra lei municipal, destinada preponderantemente à população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo.




        §2º A Reurb não está condicionada à existência de ZEIS.






        	3 Para José Afonso da Silva, em Direito Urbanístico Brasileiro, somente as zonas urbanas fazem parte do perímetro urbano. A zona de expansão urbana é uma área delimitada fora do perímetro urbano, como um prolongamento potencial deste e destinada a nele se incluir com a ocupação decorrente do crescimento populacional.





        	
4 Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se:




        § 2º Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente, em área de preservação permanente ou em área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais definidas pela União, Estados ou Municípios, a Reurb observará, também, o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, hipótese na qual se torna obrigatória a elaboração de estudos técnicos, no âmbito da Reurb, que justifiquem as melhorias ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior, inclusive por meio de compensações ambientais, quando for o caso.




      


    


  




  

    TÍTULO 2 Procedimento administrativo




    O “procedimento administrativo” de regularização fundiária urbana está previsto e regulamentado no artigo 28 da Lei nº 13.465/2017. Adotando os ensinamentos de José Cretella Júnior, conceituamos o “procedimento administrativo” de regularização fundiária urbana como o conjunto de atos praticados pelo Município, em ordem preestabelecida, objetivando uma decisão final da autoridade competente aprovando ou rejeitando o projeto de regularização fundiária. Destacamos a expressão “processo administrativo”, que deve ser conceituado como os papéis e documentos em que se materializam os atos praticados no “procedimento”, como explica Plácido e Silva. Não se deve confundir “processo” com “procedimento”. O primeiro existe sempre como instrumento indispensável para o exercício da função administrativa. Tudo o que o Município providencia na regularização fundiária fica documentado em um “processo”, que pode ser digital. Já o “procedimento”, explica Maria Sylvia Zanella Di Pietro, é o conjunto de formalidades que devem ser observadas para a prática de certos atos administrativos. Equivale a rito, a forma de proceder. É uma sequência ordenada de atos administrativos para a solução de uma demanda, isto é, a regularização do núcleo urbano informal consolidado.




    As fases do procedimento de regularização fundiária urbana foram definidas pelo legislador federal. Estabelece o caput do artigo 28 da Lei nº 13.465/2017:




    Art. 28. A Reurb obedecerá às seguintes fases:




    I – requerimento dos legitimados;




    II – processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes;




    III – elaboração do projeto de regularização fundiária;




    IV – saneamento do processo administrativo;




    V – decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade;




    VI – expedição da CRF pelo Município; e




    VII – registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado perante o oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana regularizada.




    Com o mesmo texto, dispõe o caput do artigo 21 do Decreto nº 9.310/2018:




    Art. 21. A Reurb obedecerá às seguintes fases:




    I – requerimento dos legitimados;




    II – processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes;




    III – elaboração do projeto de regularização fundiária;




    IV – saneamento do processo administrativo;




    V – decisão da autoridade competente, por meio de ato formal, ao qual será dado publicidade;




    VI – expedição da CRF pelo Município ou pelo Distrito Federal; e




    VII – registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado no cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana regularizada.




    Portanto, da análise dos artigos mencionados, sugerimos que o procedimento de regularização fundiária seja desenvolvido observando as seguintes fases: a) estrutura e organização administrativa; b) cadastro social; c) apresentação do requerimento por um dos legitimados; d) análise do requerimento e decisão pela rejeição ou pela aprovação da instauração do procedimento; e) notificações e análise das impugnações e recursos; f) elaboração do projeto de regularização fundiária; g) saneamento do processo; h) decisão final rejeitando ou aprovando a regularização; i) emissão da Certidão de Regularização Fundiária (CRF); j) registro da CRF e do projeto no Cartório de Registro de Imóveis.
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    1 Estrutura e organização administrativa




    A estrutura administrativa para regularização fundiária urbana envolve diversos órgãos e entidades públicas, que atuam em conjunto para implementar e coordenar o processo de regularização fundiária urbana.




    Essa estrutura é formada por um departamento de regularização fundiária, que atua diretamente na execução dos projetos de regularização, desenvolvendo as diretrizes, coordenando as equipes técnicas e jurídicas e supervisionando as ações no campo. Mas também pode ser formada por uma comissão municipal de regularização fundiária, que reúne secretarias e autarquias responsáveis pela análise técnica e a gestão do processo, como meio ambiente, infraestrutura e planejamento.




    1.1 Órgão responsável pelo procedimento de regularização




    A Prefeitura é o órgão responsável pela regularização fundiária urbana, especialmente nas esferas de planejamento, aprovação e execução dos projetos de Reurb. As secretarias mais envolvidas costumam ser as de: a) planejamento urbano, responsável pelo planejamento territorial e pela compatibilização dos projetos de Reurb com o Plano Diretor e as leis de uso e ocupação do solo; b) habitação, responsável pela coordenação dos projetos de regularização de interesse social, garantindo moradia digna e segurança jurídica para as populações de baixa renda; c) meio ambiente, para atuar na análise ambiental, garantindo que os projetos estejam de acordo com a legislação ambiental vigente; d) infraestrutura e obras, encarregada pela execução das obras de infraestrutura, como redes de água, esgoto, pavimentação e iluminação pública.




    Muitas Prefeituras criam comissões ou câmaras técnicas especializadas em regularização fundiária, compostas por representantes de várias secretarias e setores municipais. Essas comissões são responsáveis por coordenar as ações e processos administrativos relativos à Reurb, analisar os projetos, promover audiências públicas e fiscalizar o cumprimento das leis.




    Local de trabalho, equipamentos e equipe constituem elementos básicos da constituição da estrutura e organização administrativa para o desenvolvimento do processo de regularização fundiária urbana. A Prefeitura deve escolher um espaço físico adequado e suficiente para suportar os equipamentos, o mobiliário, garantindo eficiência e conforto da equipe técnica de trabalho. Os equipamentos são formados por celulares, computadores, impressoras, scanners, que são indispensáveis ou úteis no desenvolvimento das atividades administrativas. A equipe deve ser composta por engenheiros, arquitetos, urbanistas, assistentes sociais e advogados, que poderão estar lotados no órgão administrativo especificamente criado para os serviços de regularização fundiária urbana ou poderão estar lotados em suas respectivas secretarias, sendo provocados e consultados conforme a demanda e o andamento do processo administrativo.




    As Câmaras de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos são comissões ou órgãos criados pelos Municípios para resolver conflitos relacionados à regularização fundiária, de forma extrajudicial, através de mediação e conciliação entre as partes envolvidas (moradores, Município, empreendedores e demais interessados). Essas câmaras são compostas por representantes do Poder Público, da sociedade civil e, em alguns casos, dos Tribunais de Justiça, para garantir uma solução mais eficiente e célere para os litígios fundiários.




    Em algumas cidades, existem conselhos que envolvem representantes da sociedade civil, organizações comunitárias, setor privado e governo. Esses conselhos têm função consultiva e fiscalizadora, acompanhando a implementação dos projetos de regularização e assegurando que os interesses da comunidade sejam respeitados.




    1.2 Terceirização do procedimento administrativo




    O licenciamento urbanístico é um procedimento administrativo de competência exclusiva do Município, que detém a atribuição constitucional de controlar o uso, o parcelamento e a ocupação do solo urbano (artigo 30, VIII, da Constituição Federal). O licenciamento urbanístico resultará em uma “licença urbanística”, ou seja, no ato administrativo no qual o Município declara o direito de parcelar o terreno urbano ou nele construir. Segundo Odete Medauar, o ato administrativo constitui uma das formas de expressão das decisões tomadas por órgãos e entidades da Administração Pública, com a edição cabendo em princípio e comumente aos órgãos do Poder Executivo5. Disse José Cretella Junior que o ato administrativo deve ser praticado por pessoa jurídica de direito público, com capacidade para fazê-lo, sob pena de vício de competência, visto ser nulo o ato administrativo realizado por sujeito desarmado de poder legal, sem qualidade para agir como órgão da Administração Pública6. O sujeito do ato administrativo é o órgão da Administração que o edita. O ato é providência da autoridade administrativa. Não pode o Município contratar ou celebrar parcerias com terceiros para que estes organizem o procedimento administrativo, tomando decisões, realizando notificações, aprovando o projeto, emitindo títulos de legitimação fundiária ou de legitimação de posse e certificando a Reurb, pois são atos administrativos que somente podem ser praticados por autoridade pública municipal. O artigo 28, V, da Lei nº 13.465/2017 menciona que haverá decisão de autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade. O inciso VI do mesmo artigo 28 cita que a Certidão de Regularização Fundiária (CRF) será expedida pelo Município. Os artigos 30 e 31 se referem ao Município na classificação da modalidade de Reurb, no seu processamento e nas notificações. A Reurb é instaurada por decisão do Município, conforme prevê o artigo 32. Compete ao Município aprovar o projeto de regularização fundiária. Esses atos administrativos são ações estatais, de governo, providas de caráter decisório, na instauração da Reurb, na análise de eventuais impugnações e na decisão final de aprovação do projeto. Apenas a autoridade municipal tem atributos legais para tornar eficaz o procedimento administrativo de regularização fundiária urbana.
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